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NÚCLEO DE ESTUDO E PESQUISA 
UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA  

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

 

EDITAL 01/ NEPE /2025 – Seleção de pesquisadores (as) para o Núcleo de Estudo e Pesquisa Sobre o 
Envelhecimento, Longevidade e Velhice (NEPE).  

Estão abertas, no período de 28/02/2025 a 21/03/2025, as 
inscrições de pesquisadores/as voluntários/as para o Núcleo 
de Estudo e Pesquisa Sobre o Envelhecimento, Longevidade 
e Velhice (NEPE), da Univap. 

 

1- Dos Objetivos e Justificativa: 

No Brasil, segundo dados do IBGE (2018), de 2000 a 2010, teve um aumento na expectativa média de 
vida, tanto das mulheres quanto dos homens. Ambos tem vivido mais. Em 2050 as projeções são ainda 
maiores, haverá uma diminuição da taxa de natalidade e um aumento da expectativa média de vida. 
Em 2050, de 25,5% de pessoas idosas no mundo, quase 80% da população terá 65 anos ou mais 
(IBGE,2018). 

Nesse sentido, os estudos e as pesquisas desenvolvidas no Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre o 
Envelhecimento, Longevidade e Velhice (NEPE), inseridas na Faculdade de Ciências da Saúde, são 
fundamentais para a produção de conhecimento, ampliação de reflexões, análise de dados e análise 
de conteúdos sobre a questão do envelhecimento humano, numa perspectiva interdisciplinar, visando 
não somente os aspectos biológicos, mas também, as dimensões: BIOPSICOSOCIAIS do 
envelhecimento humano. 

O principal objetivo do NEPE é coordenar e desenvolver projetos de estudo e pesquisa, ensino e 
extensão sobre o envelhecimento, longevidade e a fase da velhice em si. O NEPE se caracteriza como 
um grupo de pesquisadores, voluntários, com proposta de investigação conjunta, com linhas 
de pesquisa estabelecidas e enquadradas em áreas de concentração da Coordenadoria de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do Ministério de Educação e Cultura (MEC). 

 

2. Das linhas de Estudo e Pesquisa: 

O Núcleo de Estudo e Pesquisa Sobre o Envelhecimento, Longevidade e Velhice interliga as linhas de 
pesquisa do próprio Núcleo, de modo a aproximar mais objetivamente às questões do 
envelhecimento, intensificando a característica interdisciplinar, em um diálogo mais dinâmico entre 
pesquisadores, alunado, comunidade local e região. Os trabalhos se organizarão em torno de duas 
linhas de estudo e pesquisa, tendo o envelhecimento humano, longevidade e a velhice em si como 
tema e estrutura central dos estudos: 

Linha 1. Envelhecimento, Diversidade, Família e Questão Social: A perspectiva dos direitos humanos 
sobre as expressões da questão social, considerando o contexto familiar, visando a qualificação e 
efetivação dos direitos da pessoa idosa numa sociedade capitalista e contemporânea. 

Linha 2. Saúde, Educação, Políticas Públicas e Longevidade: A saúde da pessoa idosa, frente ao desafio 
do envelhecimento da população brasileira, na trajetória - educação e cultura, considerando as 
dimensões biopsicossociais inerentes ao aumento da longevidade humana. 
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3 – Das inscrições: 

Os documentos necessários para inscrição de pesquisadores/as: 

Para análise de mérito, os (as) interessados (as) deverão fazer a inscrição pelo: 
https://docs.google.com/forms/d/1bKu2jSUvpW6v4_sYznsLGigMW4V0-R2-1oXWKaUcZsQ/edit. 
Em seguida, após o retorno sobre a inscrição, os (as) pesquisadores (as) deverão encaminhar no email 
do NEPE (nepeh@univap.br), os seguintes documentos/informações: 

I. Se for docente: Nome completo, Registro, Curso, Faculdade, Link do lattes, Instituição de Ensino, e 
Justificativa de interesse pelo NEPE. 

II. Se for discente: Nome completo, Registro de Matrícula, Curso, Faculdade, link do lattes, Instituição 
de Ensino e Justificativa de interesse pelo NEPE. 

III. Se for membro da sociedade civil: Nome Completo, CPF, Profissão, Formação, Justificativa de 
interesse pelo NEPE. 

IV. Se for Instituição: Nome da Instituição; Nome Completo do Representante que participará do NEPE, 
CPF, Profissão, Formação, Justificativa de interesse pelo NEPE. 

 

4- Dos critérios mínimos para a inscrição: 

I. As vagas destinadas para docentes: tanto da Graduação quanto da Pós-Graduação da Univap e de 
outras Instituições de Ensino Superior, sem fins lucrativos (deve ter vínculo com a IE), e possuir o título 
acadêmico, no mínimo, de Mestre. 

II. As vagas destinadas aos discentes: os (as) alunos (as), tanto da Univap e de outras Instituições de 
Ensino Superior, sem fins lucrativos. 

III. As vagas destinadas aos membros da sociedade civil: os membros da sociedade civil sem fins 
lucrativos que desejarem estudar e pesquisar sobre a temática proposta pelo NEPE. 

IV. As vagas destinadas às instituições: as instituições, sem fins lucrativos, que desejarem estudar e 
pesquisar sobre a temática proposta pelo NEPE, por meio de representantes devidamente 
identificados, conforme o presente edital. 

 

5- Dos critérios de Permanência (Adesão, Deveres e Responsabilidades): 

I. O NEPE conta com coordenador(a), vice coordenador(a), linhas de estudo e pesquisa já 
determinadas, docentes referências em uma ou mais linhas de pesquisa, conforme experiência e 
destaque no tema. Os(as) candidatos(as) inscritos(as) no NEPE deverão fazer a inscrição pelo 
https://docs.google.com/forms/d/1bKu2jSUvpW6v4_sYznsLGigMW4V0-R2-1oXWKaUcZsQ/edit . 
Cada inscrição será avaliada por pelo menos um(a) dos(as) professores(as), que são coordenadores(as) 
de linhas de estudo e pesquisa do NEPE e este(a) professor(a) deverá comunicar ao Núcleo com 
antecedência, sobre à adesão do(a) da pessoa inscrita no NEPE. A saber, as linhas de estudo e pesquisa, 
conforme mencionado no item 2 são: 

Linha1:  Envelhecimento, Diversidade, Família e Questão Social 

Linha2:  Saúde, Educação, Políticas Públicas e Longevidade 

https://docs.google.com/forms/d/1bKu2jSUvpW6v4_sYznsLGigMW4V0-R2-1oXWKaUcZsQ/edit
https://docs.google.com/forms/d/1bKu2jSUvpW6v4_sYznsLGigMW4V0-R2-1oXWKaUcZsQ/edit
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II. Após inserção no Núcleo, os(as) alunos(as), os(as) docentes, membros da sociedade civil e 
representantes de instituições deverão fazer a opção por uma linha de pesquisa do NEPE.   

III. A participação dos(as) alunos(as), os(as) docentes, membros da sociedade civil e instituições serão 
encaminhadas de acordo com o Regulamento do NEPE (Vide Anexo). 

IV. Após aprovação no processo seletivo interno do NEPE, o(a) candidato(a) deverá aderir às ações e 
orientações do Núcleo, conforme cronograma previsto e constantemente atualizado pela 
coordenação, vice coordenação e professores responsáveis pelo NEPE. A inscrição do(a) candidato(a) 
no NEPE se concretizará totalmente após a inserção do seu nome e dados enquanto pesquisador(a), 
no Projeto do NEPE, na Plataforma CNPq.  
 
V. O NEPE reservar-se-á o direito de excluir candidatos e membros que não estejam em conformidade 
com a proposta do Núcleo. 
 
VI. Inscrição condicional, extemporânea ou por via postal, fax, email ou correio eletrônico não serão 
acolhidas por este edital. 

VII. A adesão de Instituições deverá ser registrada em Termos de Cooperação orientados pelo 
Escritório de Projetos da Univap.  

VIII. A participação de professores(as), alunos(as), membros da sociedade civil e instituições no NEPE, 
deverá ser registrada por meio do Termo de Adesão e Compromisso de Serviço Voluntário  - 
Pesquisador/Colaborador Científico, não implicando em vínculos ou obrigações trabalhistas de 
quaisquer naturezas.  


